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Projeto de lei nº 078/2025

Autoriza o poder executivo a abrir crédito especial de R$ 100.440,48 (Cem mil quatrocentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos), e dá outras providências.

                              Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2025 - sob lei nº 3.352 17 de dezembro de 2024, crédito especial de R$ 100.440,48 (Cem mil quatrocentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos), de acordo com as seguintes especificações:
             
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 0301 1500 2,064 Piso de Atenção Básica
	(         ) 3390 30 00 Material de Consumo (621)(23)(E)....................................R$   20.000,00

	(         ) 3390 39 00 Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica (621)(23)(E)............R$    80.440,48


                                                               
                              Art. 2º - O valor de R$ 100.440,48 (Cem mil quatrocentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos), será coberto através do Excesso de Arrecadação, nos seguintes vínculos.
	EMENDA ESTADUAL CUSTEIO ATENÇÃO BASICA(621)(23)(E)......................R$  100.440,48




                             Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: _GoBack]Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, em 05 de junho de 2025.













Mensagem nº. 078/2025                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               


São Miguel das Missões-RS, em 05 de junho de 2025.


À Sua Excelência a Senhora
LUCIANE DESORDI DO NASCIMENTO,
Presidente da Câmara de Vereadores,
São Miguel das Missões (RS).
	

                Senhora Presidente,

                Ao passo em que cumprimentamos cordialmente V. Exa. e os demais Edis, vimos pelo presente apresentar o Projeto de Lei nº 078/2025, o qual Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente, e dá outras providências.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.

                   Senhora Presidente, Senhores Edis

             Projeto de lei para abertura de crédito especial com recurso provenientes de excesso de arrecadação de programa estadual, que serão utilizados para custeio no atendimento à saúde.






LUIZ RODRIGO RIBAS,
Prefeito
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